
ú£eHAWA±

lDrrAI.
D[SPENSADEL[CITAÇÃON91126012002-DP

EXCLUSIVO PARA ME/EPP ii= _.o

RESUMO

MODmn}ÁDE Ng Bo macESso I,OCÃL:

I)ISPENSA DE LICITAÇÃO 1126012002 -DP

Via   email:   licitacaochavalce@hotmail.com   ou
na sede do Setor de l,icitação, Rua Ten. Manoel
Olímpio,  S/N  -  Centro  -  CEP.:  62.420-000  -
Chaval - CE

OBJETÜ:
coNTRATAÇÃo    DE    sERVEÇos   TÉCNlcos    EspEcmLlzAI]os    pAm    A   EI[ABomçÃo    DEDnGNÓsTICoSOCIOTERRrroRIAloBEMcoMopARAoM0I«TORAn4ENToEAVALIAÇÃoDo

PR0|ETO   REDE  TEA,   NO  AMB]T0   DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENV0I.V[MENTO   E
Ass[sTENclA SoaAL Do MLiN]clplo DE cHAVAIF/CE.

"Íüo BE FIM DE
TIP0i cRrrÉm® DE Fo"ToRECEBnü"o: BECEBmEmo TÜI.GAbHHTO:

10 de março de 13 de março de MENOR
PREÇO GL0BAL FÍslco2026. 2026. PREÇO

REFERÊNclA DE  TEMpo:  pARA TODAs As  REFERÊNclAs  DE TEMpo  uTrLlzADAs  pELo  slsTEMA
SERÁ OBSERVADO 0 HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF.

ÓRGÃo GESTOR GmAL:
•    SECRETARIA  MÜNICIPAL  DE  DESENvloLV[MENT0  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAI.  D0  MUNICÍPIO  DE

CHAVAL/CE.

LIGlmçÃOExüüsIVÂOU
REG"E DE v]GÊNcm POSSIBIJ.]DAD

COM CÜTAS PARAMEEEPI)? EXECÜÇÃ0: PRAZO DE EXECUÇAO: CÓNTmTO: EDE"osTRAS?

SIM
EMPRE[TADAPORPREÇ0GLOBAl,

12 (DOZE) MESES 12 (DOZE)MESES
NÃO

Dos ATENDIHErllTÚs, pEDIDos zzE EscmREcmmlTos, IMPÜGmçõEs, REcURsos E VlsTAs Ao
PROCESSO
TODOS OS ATENDIMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS do presente procedimento serão realizados no
endereço eletrônico licitacaochavalce@hotmail.com ou na sedg do Setor de Licitação, Rua Ten.
Manoel Olímpio,  S/N - Centro - CEP.: 62.420-000 - Chaval - CE, assim  como os  PEDIDOS DE
EsaARECIMEE`rros, "PUGNACÕEsr RECURSOS E PEDmos DE WSTÂS ÁOS AUTOS.

Übservacões [mp®rüntes:

1} Existindo divergêncía entre as informações constantes deste resumo e dos demais campos do edital
e seus anexos, prevale€erão as informaçõe§ constantes deste resumo.
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TERMO DE EB]TAL D0 PROCESS0 DE DISPENSA N911Z601Z002 -DP
[NTENÇÃODEDISPENSADEIJCITAÇÃO
fi[T:L;5rffiã[%;E,r§EàtgB3rBLEu[";=LDAÉfi Ng í4.í3 3,202 ].                               t

1. D0 PREÃMHULO
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL, CEARÁ, com sede na Rua Tenente
Manoel   Olímpio,   S/N,   Centro   -   Chaval/CE,   inscrito   no   CNP|/MF   sob   o   NÊ
07.146.301/0001-77, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
e Assistência Social   do município de Chaval/CE, neste ato representada pelo seu
respectivo  Secretário  de  Desenuolvimento  e  Assistêncía  Social/Ordenador  de
Despesas, Sr. Elineudo Sotero Teles, nos termos do art. 75, inciso 11 combinado com
o seu §39, da Lei Federal n9 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público que, tem

FÍ:rNe|SÊàsemE¥P¥ALa|íE#sti¥ÀMTetiApaEmLAaBào#TÇAEâ'ADÊODiEGSEg#ig3
SOC[OTERRITORIAL,  BEM  COMO  PARA  0  M0I`lTTOEtAMENTO  E  AVALIAÇÃO
DO   PRO|ETO   REDE   TEA,   NO  ÂMBITO   DA   SECRETARIA   MUN[apAL   DE
DESENVOLVIMENT0  E ASSISTÊNCLA SOCIAL DO  MUNICÍP[O  DE  CHAVAL/CE,
tudo isso com base nas iustificativas e disposiçõ6 Ieíiais abaixo fixadas.

Obieto:

CONTRATAÇÃO           DE           SERVIÇOS           TÉCNICOS
EspEclALlzADos      pAm      A      ELABomçÃo      DE
DIAGNÓSTIC0 SOCIOTERRITORIAL, BEM  COMO  PARA
0 MONITORAMENT0 E AVALIAÇÃO D0 PRO|ET0 REDE
TEA,   NO  ÂMB[TO   DA  SECRffARIA   MUN[C[PAL   DE
DESENVOLVIMENTO     E     ASS[STÊNCIA     SOCIAL     DO
MUNICÍPI0DECHAVAL/CE.

ÓrgãoGerenciador:
Secretaria Municipal d e DesenvolvimeTito e Assistêncía SÓcía]

Local               derecebimento Endereço  e]etrônico:  licitacaochavalce@hotmail.com  ou  nsededoSetordel.icitação,RuaTen`ManoelOlímpio,S/N -

das Droi)ostas: Centro - CEP.: 62.420-000 - Chaval - CE  ,

EnvÊo             dasPropostas:

Se entregt}e no endepeço eletpônico:
lnício: 10/03/2026
Témino: 13/03/2026 às 23:59 Horas ÍHorário de Bmsilia)
Se entregüe na sede do setor de licitação:
Início: 10/03/2026
Témino: 13/03/2026 às 13:30 Horas fflorário de Brasilia)

Z. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. É  cediço  que,  em  razão   do  ordenamento  vigente, a  licitação  púmca   é
obrigatória,  também é  cediço  que  essa  obrigatoriedade  tem  por  finalidade  a
proteção  do  interesse  público  em  razão  da   possibilidade   da   pratica   de   atos
imorais,   atos    esses   eívados   pela   pessoatidade   e,   que possam  acarretem  a
coletividade um tratamento discriminatório não previsto em leiL
2.2. 0  motivo  maior da existência da  licitação  pública  é  o respeito  ao  Princípio
Constitucionalda lsonomia, uma vez que o Contrato Administmtivo decorrente da
licitação pública vem  ao final trazer beneficios econômicos ao contratado e, por
esse   motívo,   todos   aqueles   potencíais   interessados   em   contratar   cüm   a
Administração  Pública  devem, nos termos da legislação vigente, ser tratados de
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maneira isonômica por parte da Administração Pública.
2.3. Neste sentido, a  regra geral vigem no arcabouço jun'dico  pátrio, é que a  \<`F=|í:`ji
contratação públíca deve ser precedida de licitação pública, assim a redação do arL
37, inciso XH da Constituição da República Federativa do Brasil -CRFB/1988, não
deim dúvidas quanto ao acima expostq entretanto, o próprio art. 37, inciso Xm, da
CRFB    de    1988    diz    que    podem    existir    casos    previstos    na    legislação
infiaconstituciónal em que a Administração Pública, respeitadas  as  forma]idades
legais,  pode  contratar  de  foma  direta,  nesse  sentido  é  o  art.   75,  inciso   11
combinado  com  o  seu  §39,  da  Lei  Federal  n9  14.133,  de  01  de  abril  de  2021,
conforme transcrição a següir:

CONSTITufçÃO   DA   REPÚBL[CA   FEDERATIVA
DO BRAS]I. {RFB/1988:
ArtL 37. A admínistração pública direta e  indireta
de qualquer dos  Podereda União, dos Estados, do
Distrito  Fed€raL  e  dos  Municípios  obedeoerá  aos
princi'pios       de       legalidade.        impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:
[...]
XXI   -   ressalvados   os   casos   especificados   na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediantE processo  de licitação
pública  que  assegure  igualdade  de  condições  a
todos    os    concorTentes,    com     cláusulas     que
estabeleçam  obrigações  de pagamento,  mantidas
as condições  efetivas da proposta, nos termos  da
lei,  o  qual  somente  permitirá  as  exigências  de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia dci cumprimento das obrigações.

LEI FEDERAI. N£ 14.133, DE 2021:
ArtL 75. É dispcmsável a lícítação:
[1
11 - pam contratação que envolva valores infériores
a  R$ 50.000,00  (cinquenta  mil  reais),  no  caso  de
serviços     e     compras;      (revisar     atualizações
confórme ÍVIDE DECRETO NÊ 12.807. DE 29  DE

L.]
§ 39 As contratações de que tmtam os incisos ) e 11
do   caput  deste   artigo   serão  preferencialmente
precedidas   de   divulgaçâo   de   aviso   em   sítio
eletrônico oficial, pelo  prazo mínimo  de  3  (três)
dias    úteis,    com    a    especificação    do    objeto
pretendida e com a manifestação de interesse da
Administração  em  obter  propostas  adicionais  de
eventuais interessados, devendo ser selecionada a
proposta mais Üantajosa.
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Desta feita, a rigor, as compras, serviços, obras, alienações e locações realizadas no
âmbito   da   AdmÉnistração   Pública   Brasileíra   serão   precedidos   de   processo
licítatório, conforine fixa o inciso Xxl do art. 37 da Constituição Federal de 1988.

Nesse sentido Niebuhr {2015, i]. 123):

[...] a ]icítação públíca é obrigatória em tributo aos
princípios regentes da Administração Pública, que
visam proteger o interesse públíco de atos imorais,
marcados pela pessoalidade e, com destaque, que
imputem aos membros da coletividade tratamento
díscriminatório apartado da mzoabilidade. [...] 1.

Analisando o tema a  doutina
- tmnscrição a seguir: pátria manifesta-se no  mesmo sentido, conforme

0  fàto  é  que,  de  modo  muito  claro,  a  regra  é  a
obrigatoríedade de licitação pública, e a exceção se
refere aos casos especificados pela legislação, que,
como    visto,    redundam    em    inexigibilidade    e
dispensa.  Bem  se  vê  que  o  constituinte  atribuiu
competência    ao    legislador    para    integrar    o
dispositivo, declinando os casos em que a licitação
pública  não  se  impõe.  Entretanto,  o  constituinte
não permitiu que o legislador criasse hipóteses de
dispeiisa  não  plausi'veis,  pois,  se  assim  tivesse
procedido, este último poderia subverter a própria
regi-a constitucíona] relativa à obrigatoriedade  de
licitação.

2.4. Com efeito, as contHtações díretas constituem exceções à regra geral e, como
tal, somente  podem  ser realizadas  nos  estreitos  limites  fixados  pela  legislação
vigente.

2.5. No  arcabouço  iurídico  pátrio,  existem  duas  possibilidades  de  contratação
üret3i,  quz±is  seíam-.  a}  por  disperisa  de  licitução,-  ou  b}  por  inexigibilidade  de
/z'ci'£gfõo. Especificamente para o caso em tela, assim dispõe o art. 75, inciso 11, c/c §
39 da Lei Federal n9 14`133. de 2021, acíma citado.

3. DAS |USTIFICATIVAS
3.1. TUSTIFICATWÁ DA CONTRÁTACÃ0:

A  Secretaria  Municipal   de   DesenvoMmento   e  Assistência   Social   do
Município de Chaval/CE exmita ações voltadas à promoção da proteção sorial e à
garantia    de   direitos    de    crianças    e    adolesoentes,    especÉalmente   aqueles
diagnc}sticados com Transtomo do Espectrü Autista CTEA), o que demanda atuação
articulada, contínua e intersetorial entre as políticas públicas de assistência social,
saúde, educação e demais áreas afins.

Nesse contexto, o Projeto Rede TEA Acomer configura-se como estratégia
institucíonal fl]ndamental pan o fbrtalecimento do atendimemo, da Índusão e do
acompanhamemto   desse   público,   e}rigindo   supome  técnico   especializado   para_EffiE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL - CEARÁ

RuoTenTek:a(#13g#m-à%,os)::g#£adbánéÀeá:àp-%vE:lêis?o£:r2„oo
CNPJ: 07.14ó.301/.0001 -77
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ações intersetoriais desenvolvÉdas.
A prestação de consultoria continuada, assocíada à capacitação sistemática

dos   profissionaís   envolvídos,   a   ser   estruturada   em   módulos   temáticos   e
progressivos, mostm-se indíspensáveL para a qualificação dos serviços ofertados, a
padronízação   de   fluxos   e   procedimentos,   o   aprimoramento   das   práticas
profissionais e `a adequada aplicação das normativas vigentes e das diretrizes das
poL{ticas públicas voltadas à pessoa com TEA.

Dessa forma, a contratação de serviços técnicos especializados justifica-se
pela necessidade de foitalecer a atuação institurional da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento  e  Assistência  Social,  consolidar  a  rede  de  proteção  social  e
assegurar maior efetividade, eficíêncía e qualÉdade às ações executadas no âmbito
do Projeto Rede TEA Acolher, contribuindo para a promoção da indusão social, do
cuidado integra] e do desenvolvimento das crianças e adolescentes com TEA no

-Munici'pio de Chava]/CE.

{    ---`

;=:   ç\fi."

subsidiar o planejamento, a organização, a implementação e o monitoramento das `\:'\--íiti,.

4. no DETALHAMEHO 8® OBTETO:
4.1. 0 objeto da presente dispensa deverá possuir as seguintes especificações:

r" QUANT UNDESPEC[FICAÇA0 DOS SERVIÇOS

1

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA A

01 SERVIÇ0
ELAB0RAÇÃO  DE  DIAGNÓSTIC0  SOCI0TERRITORIAL, BEM  COMO
pARA o MONrroRAMENTo E AVALIAÇÃo Do pRo|ETo REDE TEA,
NO ÃMBITO DA SECRErARIA MUNIC]PAL DE DESENVOLVIMENTO
E ASSISTÊNCIA SOCIAL D0 MUNICÍPI0 DE CHAVAL/CE

4.2. Detalhamento dos serviços conforme especificados no termo de reíerência.

S. DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1. 0 pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias, contado a partir da
data final do período de adímpLemento da obrigação, na proporção dos serviços
executados,   e   de   confoimidade   com   as   notas   fiscais/fàturas   e/ou   recibos
devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta
adjudicada e da ordem de compza emitida, conforme especificações abaixo.

6.DADo"ÇÃOoRçmmTÁmA
6.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  por  conta  das
seguintes dotações orçamentárias previstas no orçamento de 2026:
DOTAÇÃ0  0RÇAMENTÁRhi:  1103.  082430037  2.107  FOFtaledm€nto  do  Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 . Outros serv. de terc. pessoa jurídica.
FONTE DE RECURSOS: 1899000001 Recursos Direitos da Crian a e do Adolescente
7. DA DELIBERAÇÃO E V]NCÜLAÇÃO
7.1.  Considerando  o   acima   exposto  acolho  as  justificativas  da  dispensa  de
licítação  e  AUTORIZ0  publicação  no  site  oficial   do  município,  assim  como  a
exposição no quadro de avísos pelo prazo de 03 (trêsj días úteis.
7.2, Fica estabelecido que o prazo para recebimento de propostas adicionais será o
estabelicido no quadT'o de resumo do editat,
7.3.  Não  havendo propostas adicionais apresentadas, a autoridade  competente

PRÊFErruRA MUNICIPAL DE cHAVAL - CEARÁ

RuoTenle#££!%ÊÍ§m_à%,os)::g:#í£odbànêí:;ár-%vE:léceíF?o&P4r2"Üo
CNPJ: 07.14ó.301/.0001-77
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poderá a seu critério, revogar, republicar ou realizar a contratação, tcimando por
base as cotações realÉzadas na fàse intema do presente processo, nos termos da Lei
Federal 14.133/2021 e decTetos internos.

8.DALEGISLAüsAPLICADA
8.1. Aplica-se à este Termo de Dispensa, nos casos omissos, a seguinte legislação:
a) Constituição`da República Federatíva do Brasil de 1988;
b) Lei Federal n9 14.133, de 2021;
c) Lei Federal n9[ 4.320, de 1964;
d) Lei Complementar Federal n9 101, de 2000;
e) Lei Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2006;

9. DO ENQUA"DHÁHENT0 LEGAL
9.1. 0 objeto pretendido pela Administração e ora processado se caracteriza em
hipótese de dispensa de licítação, amparado no art. 75, incíso 1], c/c § 39 todos da
Lei Federal ng 14.133. de 2021, ccm as jiistificativas presentes nos autos.

1o. no PROCEELIMENTO
10.1. A pessoa jurídica interessada na execução dos serviços especificados no item
4.1 deste aviso deverá encaminhar a proposta com a descrição do objeto ofértado e
os respectivos preços, até a data e o horário ffitabelecidos pam abertura deste
procedimento,  para  o  e-mail  licitacaochavalce@hotmail.com  ou  diretamente  na
sede do Setor de Licitação, localízada na Rua Ten. Manoel Olímpio, S/N - Centro -
CEP.:   62.420-000  -  Chaval  -  CEL  Junto  as  propostas  de  preços  deverão  ser
apresentadas as seguintes declarações:
1 - a inexistênda de ffito Ímpeditivo paTa ljcítar ou contEatar com a Administração
Pública;
11 - o enquadramento na condição de míçroempresa e empresa de pequeno porte,
nos termos da Lei Complementar ng 123. de 2006, quando couber;
111  -  o  pleno  conhecimento  e  aceitação  das  regms  e  das  condições  gerais  da
contratação, constantes do procedimento;
IV  -   o  cumprimento  das  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência e pàra reabÉlitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n9
8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e
V -o cumpriménto do disposto no inciso Vl do art. 68 da l.ei nÉ!  14.133, de 2021.
Caberá ao fomecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão.

11. DO |ÜLGAMENTO
11.1. Encerrado  o  prazo  para  envio  da  proposta  e documentação,  o  órgão  ou
entidade realizará a verificação da conformidade das propostas recebidas, quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para
a contratação, ordenando a ordem de dassificação.
11.2. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo definido para  a  contratação, o órgão ou  a
entidade poderá negociar condições mais vantajosas.
11.2.1. Concluída a negocíação, se houver, o resultado será registrado  na ata do
procedimento, devendo esta ser ane!mda aos autos do processo de contratação.

PREFEmlRA MUNICIPAL DE CHAVAL - CEARÁ
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11.3.  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  c.lassificados,
respeitada a ordem  de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a(` ç`: F!E.-~
negociação,  for desclassificado  em  razão  de  sua pi'oposta permanecer acima  do
preço máximo definido para a contratação.
11.4. Definida a proposta vencedora o órEãci ou a entidade deverá solicitar, o envio
da  proposta,  adequada  conforme  negociação,  e,  se  necessário,  de  documentos
complementarés.
11.4.1.  No  caso  de  contratação  em  que  o  procedimento  exija  apresentação  de
planilhas  com indÉcação dos  quantitativos e dos custos unitários  ou  de custos e
formação  de  preços,  esta deverá  ser  encaminhada  com  os  respectivos  valores
readequados à negociação.

iz. nA coNDiçÃo nE pARTicipAÇÃo
12.1. Considerando  o  capitulo  Vl  da  lei  nQ  14.133/21,  ficam  estabelecidos  os
seguintes critérios:
12.2. Poderão  particípar desta  Dispensa  Física exclusivamente  Microempresas  e
Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor lndividual, classificados como
tal nos termos do art+ 39, da Lei Complementar n°  123/2006, alterada pela Lei
Complementar n9 147/2014, e demais Empresas que atendam às condições deste
Edital e seus Anexos.
12.3. Para  efeitos  de  participação  das  MÍcroempresas  ou  Empresas  de  Pequeno
Porte  nesta  Licitação,  nos  termos  do  art.  39,  inciso  1,  da  Lei  Complementar  nQ
12 3/2006, são considerados:
12.3.1.   Microempresa - 0 empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que
aufira,  em cada  ano calendário, receita E]Tuta  igual  ou  inferior a  R$ 360.000,00
(trezentos sessenta mil reais).
12.3.2.   Empresa  de  Pequeno  Porte  -  0  empresário,  a  pessoa jurídica,  ou  a  ela
equiparada,  que  aufira,  em  ffida  anodendário,  receita  bruta  superior  a  R$
360.000,00  (trezentos  sessenta  mil  reais)  e  igual  ou  inferior a  R$  4.800.000,00
(quatro mílhões e oitocentos mil reais).
12.4. Não  fàrá  jus  ao  regime  diíerenciado  e  favorecido  nas  licitações  públicas
previsto  na  Lei  Complementar  n9  123/Z006  a  Microempresa  ou  Empresa  de
Pequeno Porte:
12.4.1,    de cujo capital participe outra pessoa juridica;
12.4.2.que  seja  fflial,  sucursal,  agênda  ou  representação,  no  País,  de  pessoa
jurídica com sede no exterior;
12.4.3. de cujo capital participe pessoa fisica que seja inscrita como empresário ou
seja  sócía  de  outm  empresa  que  receba  tratamento  jurídico  diferenciado,  nos
termos da referida Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse
o limite de que trata o art. 39, incíso 11, da LeÉ Complementar n9123/2006;
12.4.4.cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital
de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita
brt"  8]obal   ultmpasse  o  ]imite  de  que  trata  o  art   39!,   intiso   lf,   da   Lei
Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006;
12.4.5.   cujo  sócio  ou titular seja administrador ou equiparado  de  outra pessoa
jtirídica com fins lucrativos, desde qtie a receita bruta global ultrapasse o limite de
que trata o inciso 11  do caput do art. 39 da Lei Complementar n9  123, de  14 de
dezembro de 2006;
12.4.6. constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;
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12.4.7.   que participe do capital de outra pessoa jurídica;
12.4.8.que   exerça   ativídade   de   banco   comercial,   de   investimentos   e
desenvalvímento,  de caiH econômica,  de socÉedade  de  cT.édito,  financiamento  e
investimento ou de crédito imobi]iário, de corretora ou de distribuidora de ti'tulos,
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros
privados e de capitalização ou de previdência complementar;
12.4.9.   resultànte   ou   remanescente  de   cisão   ou   qua]quer  outra   fomia   de
desmembramento  de  pessoa jurídica  que  tenha  ocorrido  em  um  dos  5  (cinco)
anos-caJendário anteriores;
12.4.10.   constituída sob a forma de sociedade por ações.
12.5.  Caso o procedimento de dispensa fisica reste deserto ou tenha participação
de  somente  empmsa  qLie  não  se  enquadre  i]os  beneffcíos  previstos  na  Lei
Complementar  123/06, a administração poderá proceder com a contratação dos
serviços com empi.esa de demais porte.
12.6. Os  licitantes devetiio  responsabilizar-se formaLmente  pelos atos efetuados
em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante;
12.7. 0  Licitante  arcará  integralmente  com  todos  os  custos  de  preparação  e
apresentação   de   sua   proposta   de   preços,   independente   do   resultado   do
procedimento liritatório.

12.8.  NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA:
12.8.1.  Empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública
direta ou indireta, Federal, Estadual, Municípal ou do Distrito Federal, bem como
as que esteiam punidas com siispensão do direito de contratar ou licitar com a
Administração Pública no âmbito do Estado de Ceará;
12.8.2.     Empresas impedidas de liciür ou contratar com a preféitura Municípal
de Chaval;
12.8.3.      Servídor de qualquer órgão ou Entidade vinculada ao órgão promotor da
licitação,  bem  assim  a  empresa  da  qual  tal  servidor  seja  sócio,  dirigente  ou
reponsável técnico.
12.8.4.      Empresas que não comprovarem a condição de ME/EPP.
12.8.5. Empresas lnidôneas e Suspensas.
12.8.5.1.     Após  conclusão   da  disputa   será   realizada   consulta   no   Portal   da
TransparênciaA caso a vencedora esteja com uma dessas pendências, sua proposta
será desclassificada.

____ _~

13t DA EmBEuTAÇÃo
13.1.  Após  o  término  do  prazo  de  recebimento  de  propostas,  será  exigida  a
documentação do fornecedor melhor classificado, conforme descritos no temo de
referência,  para  verificar  a  regularidade  da  empresa  quanto  à  documentação
necessária.

14. DAs s4BrçõEs ADMINlsTRATEVAs
14.1.  0 interessado e o fomecedor serão responsabilizados administrativamente
pelas seguintes inírições, nos termcE do arL 155 da Lei Federal n9 14.133, de lQ-
04-2021:
J - dar causa à inexecução parrial do contrato;
11   -   dar   câusa  à   inexecução  parcial   do   contrato   que   cause  grave   dano   à
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Administração, ao fiincionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; i ;S
Ill -dar causa à ínexecüção tota] do contrato;                                                                [ t3

str;'`-3--`3g__

v  -  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrêncía  de  fato  supewenienà\=`-=;j,J,
lv - deixar de entregar a documentação exígida para o certame;

devidamentejustifiüdo;
VI  -  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, qüando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,-
Vll -ensejar o retamdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motívo justificado;
VI]l  - apresentar dedaração ou docLimentação falsa exigida para o certame ou
prestar dedaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
[X - fiaudar a licitação ou praticar ato ffi]udulentü na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI -praticar atos flícitos com vistas a fiiistrar os objetivos da licitação;
XII -praticar ato lesivo previsto no aft. 5Í2 da Lei FederaL n912.846, de lQ-08-2013.
14.2.  0 fomecedor que cometer qualquer das infi.ações discriminadas nos incisos
anteriores  ficará  sujeito,  seLTn  prejuízo  da  responsabilidade  cÍvíl  eL  criminal,  às
seguintes sanções:
a) advertência pela prática da infração prevista no inciso 1 do subitem 15.1, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b)   multa   de   8%   (oito   por   cento)   sobre   o   valor   estimado   do(s)   item(s)
prejudicadots) pela conduta do fürnecedor, pela prática de qualquer das inffações
dos nos incisos 11 a Xll do subitem 15.1;
c) impedimento de licitar e contratar no âmbíto da Administração Pública direta e
indireta do ente féderativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03
(três) anos, nos casos dos Íncisos 11 a VIl do subitem 15.1 deste aviso, quando não
se justificar a imposição de penalídade mais grave;
d)   dedaração   de   inidoneidade   para   licitar   ou   contratar,   que   impedirá   o
responsável  de licitar ou  contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de tsdos  os ent£s fi3deTativos, pelo pmzo mínimo de  03  (três)  anos  e
máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos nos incisos VIIl a Xll do subitem 15,1, bem
como nos demaís casos que justifiquem a Ímpos].ção da pena]idade mais grave;
14.3. Na aplicação das sanções serão consíderados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concrieto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Adminístmção Públjca;
e)  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de  integridade,  coiúorme
normas e orientações dos órgãos de controle.
14.4. Se a multa aplicada e as irideiiizaçõ€s cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento  eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além  da
perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.
14.5. A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  aviso  não  exclui  a  obrigação  de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
14.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com  as  demais
sanções.
14.7.A    aplicação    de    quaisquer    das    penalidades    dar-se-á    em    processo
administrativo,  asseguradcB  o  contraditório  e  a  aJnpla  defesa,  e  observando  o
procedimento previsto na Lei Federal nQ 14.133, de 19-04-2021.
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1§. D0 FORO
15.1.  0  foro  da  Comarca  de  Chaval/CE  é  o  competente  para  dirimir  questões
decorrentes deste processo.

Chaval/CE,10 de março de 2026.

\``.___._-./
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ANEXO I -TERM0 DE REFERÊNCIA

1. D0 0B|ET0
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA A ELAB0RAÇÃO
DE DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL, BEM COMO PARA 0 MONITORAMENTO  E
AVALIAÇÃO DO PR0|ET0 REDE TEA, NO ÂMBIT0 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL D0 MUNICÍPI0 DE CHAVAL/CE

2. ESPECIFICAÇÃO D0 0B|ETO

rTEm DESGR]ÇÃODgssEmços QTD UMB mUNIT VLRTOTAL

01

CONTRATAÇÃO          DE          SERVIÇOS

01
SERVIÇOS

RS Fts.

TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS   PARA  A
ELAB0RAÇÃO       DE       DIAGNÓSTICO
SOCI0TERRITOR[AL,       BEM       COMO
PARA       0       MO NITÜRAM ENT0       E
AVALIAÇÃO  D0  PROJET0  REDE  TEA. 42.840,00 42.840,00
NO        ÂMB[TO        DA        SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENT0 E
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  D0   MUNICÍPIO
DE CHAVAl./CE

Valor total: R$ 42.840,00 Íquarenta e dois mil oitocentos e quarenta reaisl

3.0 I)ETALHAMENT0 I)OS SERvlços
A   execução   dos   serviços   técnicos   especía]izados   compreenderá   duas
atividades complementares:
01  -  Elaboração  de  Diagnóstico Socioterritorial,  com levantamento  e análise  de
dados  sociais  e  territoriais,  visando' identificar  demandas  e  necessidades  do
público atendido pelo Projeto Rede TEA, a ser executado no prazo de 05  (cinco)
meses;
02 - Realização de monitoramemto contínuo e avaliação das ações do Projeto Rede
TEA, com acompanhamento de metas, resultados e proposição de melhorias, a ser
realizada durante os 12 (doze) meses de vigência contratual
A elaboração do Diagnóstico Socioterritorial lntersetorial será realizada dE forma
estruturada,  progressiva  e  integrada  ao  longo  dos  cinco  primeiros  meses  do
contrato,  contemplando levantament8, análise,  sistematização e consolidação  de
informações, com foco na articulação intersetorial entre as políticas de Assistência
Social, Saúde e Educação.
0  monitoramento  e  a  avaliação  das  ações  do  Projeto  Rede  TEA  terão  caráter
contínuo  e  sistemático,  iniciando-se  no  primeiro  mês  da execução  contratual  e
estendendo-se   até   o   décjmo   segundo  mês,   ocorrendo  de   forma   parale]a   à
elaboração do diagnóstico nos  primeiros cinco  meses  e permanecendo após sua
conclusão, até o encerramento do contrato.

3,0.1. Etapa ] - Planejamento Técnico e Levantamento de Dados Secundários (Mês
01)
Nesta etapa inicial, será realizado o planejamento técnico-operacional da execução
do serviço, bem  como  o  levantamento  e  a  sistematização de dados  secundários
disponíveis em bases oficiais.

E''E
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Produtosprevístos:
•  Produto  1:  Plano  de  Trabalho  detalhado,  contendo  objetivos  específicos,
metodología  aplicada,  cronograma   fi'sico-financeiro,  estratégias   de  articulação
intersetorial e instrumentos de coleta e análise de dados.
• Produto 2: Relatório de Levantamento e Sistematização de Dados Secundários,
com  identificação  e  descrição  das  fontes  oficiais  municipais,  estaduais  e  federais
utilizadas.

3.0.2, Etapa [1 - Coleta de Dados Primários e Mapeamento Socioterritorial  (Mês
02)
Execução  da coleta  e  análise  de dados primários,  quando  aplicável,  associada ao
mapeamento  socioterritorial  intersetoria],  vísando  à  compreensão  da  realidade
local e da organização da rede de serviços.
Produtos pt`evistos :
• Produto 3: Relatório de Coleta e. Análise de I)ados Primários (quando aplicável),
incluindo   descrição   dos   instrumentos   utilizados,   critérios   de   amostragem,
resultados obtidos e análise técníca.
• Produto 4: Mapeamento Socioterritorial lntersetorial, contendo a caracterização
dos territórios, identificação da rede de serviços das áreas de educação, saúde e
assistência social, fltHos de atendimento e cobertura territorial.

3.0.3.    Etapa    1[1    -    Análise    Díagnóstíca    Pardal    e    ldentificação    de
Vulnerabilidades {Mês 03}
Análise    preliminar    dos    dados    coletados,    com    foco    na    identificação    de
vulnerabilidades,    demandas    prioritárias    e   potÉmcialidades    dos   territórios,
considerando a perspectiva intersetorial.
Produtos prevístos:
•  Produto  5:  Relatórios  Parciais  de  Análise  Diagnóstica,  com  dados  tabulados,
análises preliminares, gráficos, tabelas e mapas temáticos.
• Produto 6: Relatório de Análise das Vulnerabilidades, Demandas Prioritárias e
Potencialidades do Território, com enfoque intersetorial e teritorializado.

3.0.4. Etapa W - Elaboração de Recomendações Técnicas e Estratégicas (Mês 04)
Consolidação  das  análises  e  elaboração  de  recomendações técnicas  voltadas  ao
aprimoramento do planejamento e da gestão das políticas públicas intersetoriais.
Produto previsto:
• Produto 7: Documento de Recomendações Técnicas e Estratégicas, direcionado
ao planejamento de poLíticas públicas, à qualificação da rede de atendimento e ao
fortalecimento da gestão do Projeto Rede TEA.

3.0.5.  Etapa V  -  Consolidação  do  Diagnóstico  Socioterritorial  lntersetorial  (Mês
05)
Finalização   e   consolidação   do   diagnóstico   socioterritorial   intersetorial,   com
apresentação  dos  resultados  finais  de  forma  clara,  técnica  e  acessível  à  gestão
pública.
Produto previsto:
•  Produto  8:  Relatório  Final  do  Díagnóstico  Socioterritorial  lntersetorial,  em
versão impressa e digital (PDF editável), contendo síntese executiva, metodologia
adotada, análises quantitativa e qualitativa, tabelas, gráficos, mapas, conclusões e
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3.0.6. Monitoramento Contínuo e Avaliação do Projeto Rede TEA (Mês 01 ao
Mês 12)
0 monitoramento técnico das ações do Projeto Rede TEA será realizado de forma
contínua durante os 12 (doze) meses de vigência contratual, compreendendo:

• Acompanhamento sistemático das metas físicas e qualitativas;
• Análise periódica de indicadores de desempenho e resultados alcançados;
• ldentiricação de riscos e proposição de medidas corretivas;
• Apoio técnico à gestão para aprimoramento das estratégias de execução;
• Realização de reuniões técnícas de acompanhamento;
• E]aboração de relatórios técnicos periódicos de monitoramento;
• Emissão de Relatório Final de Avaliação ao término da vigência contratual.

Produtos previstos:
• Relatórios Períódicos de Monitoramemto (ao longo dos 12 meses);
•  Relatório  Final  de  Avaliação  do  Projeto  Rede  TEA,  consolidando  resultados,
impactos e recomendações técnicas.

3.1 DA JUSTIFICATNA
3.1.1 A contratação de serviços técnicos especializadcis voltados à análise

do contexto socioterritorial, bem como ao acompanhamento sistemático das ações
desenvolvidas  no  âmbito  do  Projeto  Rede  TEA,  mostra-se  indispensável  para
assegurar a efetividade das polítiffis púbHcas executadü pela SecTtetaria Municipal
de Desenvolvimento e Assistência Social de Chaval/CE.

A realjzação de um díagnóstico socioterritorial permitirá o mapeamento
das condições sociais, das demandas existentes e das necessidades específicas das
crianças, adolescentes e fàmilias atendidas, subsidiando o plane}amento de ações
mais coemn6es com a rt}a}idade local.

De   forma   complementar,   o   monitoramento   conti'nuo   e   a   avaliação
periódica do projeto possibilitarão o acompanhamento dos resultados alcançados,
a  verificação, do  cLmprimento  das  metas  estabelecidas  e  a  identificação  de
eventuais ajustes necessários ao longo da execução.

Assim, a  contratação desses serviços  especíatízados contribuirá  para  o
aprimoramento das estratégias adotadas, garantindo maior qualidade, eficiência e
impacto social às ações do Projeto Rede TEA no Município de Chaval/CE.

4. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES D0 SERVIÇ0
4.1  Executar os  Serviços  no  prazo  de  12  (doze)  meses,  contados  da  ordem  de
serviço,  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  e  Assistência  Social,
observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência,  na
proposta de preços, bem como as normas €écnicas vigentes.

5. DAS PROPOSTAS
5.1. A avaliação das propostas será realizada pelo menor preço global;
5.2. Os preços apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento
serão de exclusiva e total responsabiüdade da contratada;
5.3.  Somente  serão  aceitos  preços  cotados  em  moeda  nacional,  ou  seja,  em  Real
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(RS), em algarismo arábico e, de preferência, por extenso, prevalecendo este último L'~~`
em  caso  de  divergênria,  e  nele  deverão  estar  computadas  todas  as  despesas \`\~-i;
incidentes, incluíndo taxas e impostos;

6. oBRIGAÇÕES DA CONTmTADA
A Contratada deverá obedecer às seguintes disposições, observadas as condições
estabelecÉdas n.este Ínstrümento e em consonância com o objeto da contratação:
6.1.   Assinar   e   devolver   a   Ordem   de   Serviço   à   Secretaria   Municipal   de
Desenvolvimento  e Assistência  Socia],  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)
horas, contado da data de seu recebimento.
6.Z.  Executar os serviços  no prazo de até  03  (três)  meses, contados a  partir do
recebimento  da  Ordem  de  Servíço,  observando  rigoTiosamente  as  e5pecificações
constantes  no  Termo  de  Referência,  m proposta de  preços  apresentada  e  nas
normas técnicas aplicáveis, assumíndo integral responsabilidade pela execução do

•objeto,  bem  como  pelo pagamentD  de  todos os  tributDs, taxas,  contribuições e
demais encargos de natureza federal, estadual e municipal, além de eventuais ônus
judicíais   ou   extrajudiciais,   inclusive   traba[hístãs,   prevídenciários,   fiscais   e
comerciais, decorrentes da execução contratual, inclusive em relação a terceiros.
6.3.  Para  a  adequada  execução  do  objeto,  a  Contratada  deverá,  por  meio  de
profissional técnico qLtalificado:
a)  Levantar,  sistematizar  e  analisar  dadQs  secundários  provenientes  de  fontes
oficiais municipais, estaduaís e ftdemis, bem como, quando necessário, coletar e
analisar  dados  primários  relativos  à  população   infantojwenil,  especialmente
crianças e adolescentes com Transtomo do Espectro Autista - TEA, no Município
de Chaval/CE;
b)  Organizar, tabular e sistematizar infoz.mações das políticas públicas  setoriais,
com  ênfàse  nas  áreas  de  educação,   saúde  e  assistência  social,  mediante   a
elaboração    de    relatórios    técnicos,    planilhas,    instrLimentos    analíticos    e
m apeamentos socioterritoriais;
c) Realizar análise diagnóstica das vulnerabilídades sociaís, demandas prioritárias,
fluxos de atendimento e potencialidades existentes no território, considerando a
perspecti.va intersetorial e a articulação da rede de proteção socía];
d} Elaborar relatório técnico consolidado do diagnóstico socioterritorial, contendo
dadas  quantitativos  e  qualitativos,  gráficos,  tabelas,  mapas  e  recomendações
estratégicas voltadas ao p]anejamento,  ao monitoTamento das ações do Projeto
Rede TEA e à captação de r€cursos;
e)  Prestar consultoria técnica, bem como realizar o monitoramento e a ava]iação
das ações do Projeto Rede TEA, cantribuindo para o aperfeiçoamento da gestão, o
acompanhamento de resultados e a melhoria contínua das práticas institucionais;
f)  Atender Íntegralmente às normas,  orientações,  critérios técniços  e  djretrizes
estabelecidas  pelo  Programa  ltaú  Social,  assegurando  a  validação  técnica  do
diagnóstico   e   dos  produtos  entregues   para  fins  de  apresentação,  análise  e
acompanhamento junto ao referido programa.
6.4.  Reparar,  corrigir,  remover  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  todo  ou  em
parte,  os  serviços  executados  em  que  se verifiquem  u'cios,  falhas,  defeítos  ou
incorreções.
6.5.  ResponsabilÉzar-se pelos danos causados díretamente à Administração ou a
terceiros, dfforrentBs de culpa ou d®lo na execução do contrato, não excluindo ou
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reduzindo  essa responsabilidade  a riscalização  ou  o  acompanhamento  realizado``\T=`~ü?-\ÇF,,,--1- r---__+_pela Contratante.
6.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários] até o limite previsto no art.125 da Lei nQ 14.133/202i.
6.7,  Prestar  todos  os  esdarecimentos  soliritados  pela  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  e  Assjstência  Social,  atendendo  prontamente  às  reclamações
formu]adas   e`   comunicando,    de   fonna   imediata    e   por   escrito,    qualquer
anormalidade constatada durante a execução dos serviços,
6.8.  Constatada  a  inadequação  dos  servíços  executados  às  normas  e  exigências
previstas  no  Termo  de  Referência,  no  edital  ou  na  proposta  da  Contratada,  a
Contratante  poderá  recusá-los,  devendo  a  Contratada  promover  as  adequações
necessárias no prazo máxímo de 24 (tinte e quatro) horas, sem ônus adicíona] para
a Administração.

• 7. OBRIGAÇÕES DA CONTmTANTE

7.1.   Acompanhar,   fiscalizar   e   avaliar   a   execução   dos   serviços   objeto   desta
contratação, não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela
sua execução, reservando-se o direito de, sem que de qualquer foma restrinja a
plenitude  desta responsabilidade,  exercer a  mais ampla  e  completa fiscalização,
diretamente ou por prepostos designados;
7.2. Comunicar à Contratada toda e qualquer irregularidade referente à execução
do Contrato;
7.3. Efetuar o pagamento à Contratada mediante apresentação da(s) respectiva(s)
fatura(s),  após  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  da  atestação  pelo  setor
competente da Contratante, através de crédito em conta bancária observando-se a
legi slação atual;
7.4` Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada;
7.5. Comunicar oficialmente à Contratada, quaisquer fàlhas ocorridas, consideradas
de natureza grave.

8. DO PAGAMENTO                                                                                                                           ''.`
8.1. 0 Pagamepto será efetuado em até 30 (trinta) dias após o adirpp]emento d
obrigação   e   o   encaminhamento   da   documentação   necessáriarribs`ervada   as
disposições  contratuais,  através  de  crédito  na  conta  bancária  da  Contratada,,
segundo as  ordens  de  serviços expedidas pela Administração,  em  confo
com  as  notas  fiscais/faturas  devidamente  atestadas  pelo  gestor  da  d
acoinpanhado da seguinte documentação :
a)  Nota  FiscaJ/fatura  discriminativa,  em  via  única,  devidamente  atestada  pelo
gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
inclusive em relação as contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f)  Prova  de  Regularidade  relativa  à  |ustiça  do  traba]ho  (Certidão  Negativa  de
Débitos Trabalhistas -CNDT).

9. DA ORIGEM I)OS RECURSOS
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9.1.   As   despesas   decorrentes   da   contratação    do    objeto    deste   processo \=Íi±,=;À/`
admiristrativo correrão à conta de recursos especi'ficos consignados no vigente
Orçamento   Municipal,   inerentes   à   unídade   gestora   lnteressada/Contratante,
previstos     na    seguinte    I)otação     0rçamentária:     1103.     082430037     2.107
Fortalecimentó  do  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente.
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros seiv. de terc. pessoa jurídica. Fonte de
Reair5os: 1899000001 Recursos I)ír€itos da Criança e do Ado]escente

10. PENALIDADES
10.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora
na execução dos serviços, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às
sanções previstas na Lei n914.133, de 19 de abril de 2021,  e demais legislação
pertinente, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

11.DAV]GÊNCIACONTRATUAL
11.1. 0 contrato produzirá seus jun'dicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá pelo prazo de 05 {cinco) meses, podendo ser prorrogado caso seja
permitido pelo art.107 da Lei n° 14.133/21.

12.DASALTEmçõESEDAREPACTUAÇÃODOVAI.oRCONTRATADO
12.1.  Qualquer  alteração  contratual  só  poderá  ser  feita  através  de aditivo,  e  se
contemplada  p€los  arts.  124  e  125  da  Lei  N°.  14.133/21,  e  suas  alterações
posteriores,    após    apresemação    da    devida    justificativa    pela    autoridade
administrativa.
12.2.  REPACTUAÇÃ0/REEQUILIBRIO  ECONOMICO-FINANCEIRO:  Na  hipótese  de
sobrevirem    fatos    imprevisíveis,    ou    prevísíveis,    porem    de    consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivüs da execução do ajustado, ou ainda, em
caso de forca maior, casQ fortuito ou fato do príncipe, configurando alea econômica
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento  administrativo
onde reste demonstrada tal smiação e termo aditivo, ser r.estabelecída a relação
que  as  partes  pactuaram  iniüalmente  entne  os  encargos  do  contratado  e  a
retribuição   da   AdmÉnístTação   para   a   justa   remuneração   do   fomecimento,
objetivando a ,mai]utenção do equilLbrio ecomômico-financeiro inicial do contrato,
na forma do art.124,11, "d" da Lei N°.14.133/21, alterada e co"5olidada.
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ÃlfEXO U - MODELO DE PROPOSTA

Processo: Dispensa de Licitação N° XXXXXXXXX
Razão Social: _ CNPJ:
Endereço: _ CEP: _
Fone: _ Fax:
Banco: _ Agência N.Q:
E-mail:

conta corrente n.Q: _

OB|ETO: <<<<<<OBJETO>>>>>>>.
ITEM ESPECIFICACÃ0 UNII) QÜANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

VAI.OR GLOEAL DA PROPOSTA: RS_ (|t
PRAZ0 E LOCAL DE ENTREGA: Conforme estabelecido no projeto básico/termo
de referência constante do edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO.
VALIDAI}E I}A PROPOSTA DE PREÇOS: 60 (SESSENTA} DIAS.

Declaramos, ainda, que:
( ) Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão inclu'das todas as
despesas incidentes sobre o fomecimento referente a frete, tributos, deslocamento
de pessoal e d€mais ônus pertinentes ao objeto licitado.
( )  Que  inexistem  fatos  impeditivo§  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteríores7
( ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nQ
123, de 2006, estando apto a usufhiir do tratamento fàvorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49.
(  )  Que  está  ciente  e  concorda  com  as  condições  do  edital  da  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO e seus anexos;
(  )  Que  assume  a  responsabilidade  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
( ) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiêncía e
para reabilitado da Previdência Socíal, de que trata o art. 93 da Lei ng 8.213/91.
( ) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll, da Constituição;
( } Que suas propostas econômícas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalmstas assegumdos na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas,  nas normas  infi`alegais,  nas convenções  coleti`vas  de trabalho  e  nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (§1Q
do art. 63 da NLL).

Locai/Data: ............................... de .,....,......,,.... L ,..... L. de ,..,,.,.............. L

Assínatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinattira do nesponsável lçgal

E''E
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ANExa  111 - MINUTÀ I)o coNTRATo

TERM0  DE  CONTRAT0  QUE  ENTRE
SI  FAZEM,  A
EMPRESA

COMA
PAm0

F[M  QUE  A SEGUIR SE DECLARA:

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CHAVAL,  CEARÁ,  com  sede  na  Rua  Tenente
Manoel   Olímpio,   S/N,   Centro   -   Chaval/CE,   inscrito   no   CNP|/MF   sob   o   NQ
07.146.301/0001 - 77, por intErmédio da
ato  representada  pela  sua  respectiva

neste

doravante  denominado(a)  de  CONTRATÃNTE,  no  fina]  assinado  e  a  Empresa
pessoa     juridiffi     de     direieo     privado,     inscrita     no

domiciLiadci na
representada pelo Sr. iiiscrito no CPF Ng

neste ato

doravante  denominada  CONTRATADO,  resolvem  firmar  o  presente  contrato,
decorrente  de  processo  de  dispensa  de  licitação  e  em  conformidade  com  as
disposições cantidas na Lei N914.133/21:

CLÁUsumI]RfME[RA-DOOBlETOCONTRATUAL
1.1.           Constitui          o          abjeto          do          presente          contrato          a

CLÁUSULA SEGUNDA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Este contrato ftindamenta-se na Lei ng 14.133/21, bem como na DISPENSA DE
I,[CITAÇÃO N9

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSAB[L[DADES
DA CONTRATADA.
3.1.  Executar ,o  objeto  deste  contrato  de  acordo  com  as  condições  e  prazos
estabelecidos   na   DISPENSA   DE   LICITAÇÃO   N9!
cüntratual;

e   neste   termo

3.2. Assuznir a responsabindade por quaisquer danos su prejuízos causados ao
patrimônio  da  CONTRATANTE  ou  a terceiros,  durante  a  execução  do  contrato,
quando na execução dos serviços Licitados, obíeto deste contrato;
3.3. Encaminhar para o setor financeíro da CONTRATANTE as notas de empenhos e
respectivas notas fiscais/faturas, juntamente com Prova de Regularidade relativa
aos  Tributos   Federais   e  à  Dívida  Ativa   da   União,   inclusive   em   relação   as
contribuições sociais; Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; Prova de
Regularidade  relativa  a  Fazenda  Municipal;  Prova  de  Regularidade  reLativa  ao
FGTS; Prova de Regularídade relativa à |ustiça do trabalho (Certidão Negativa de
Débitos Traba]histas - CNI}TJ eL o Coiitrato, correspondentes ao objeto fornecido,
depois de atestado pelo setsr competente;
3.4`  Assumir  integralmentet  a  responsabilidade  por  todo  o  ônus  decorrente  da
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execução deste contrato, especialmente com relação  aos
pretidenciários  do  pessoal  utilizado  pam  a  consecução
como  o  custo  de  tmnsporte,  indusive  segiiro,  carga  e

encargos trabalhistas e \`-J

ddàga:flc:rernet:íobeül\-`rJ¥Í
operação   única   e   exclusivamente   por   conta,   risco   e   responsabilidade   da
coNTmTAI]A;
3.5.  Manter, dumnte toda  a execução do contrato,  em  compatibilidade com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
dispensa  de  licitação  que  gerou  este  Contrato,  decorrente  de  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO N9
3.6.   Providenciar   a   imediata   correção   das   deficiências   e   ou   irregularidades
apontadas pela CONTRATANTE;
3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscímos e supressões até o

- limite fixado no art.125 da Lei 14.133/21;

3.8. Executar os servíços no prazo de lz (doze) meses,1ogo após o recebimento da
ordem  de  serriço, junto  a  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento e Assistêncía
Social,   observando   rigorosamente   as   especificações   contidas   no   termo   de
referência,   na  proposta   de  preços,  bem  como  as   normas  técnicas  vigentes,
assumindo  a  responsabilidade  pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e

quaisquer  ônus de origem  féderal,  estadual  e municipal,  bem  como,  quaisquer
encargos judiciais ou  extrajudiciais,  sejam trabalhistas, previdenciários,  fiscais  e
comerciais  resultantes  da  execução  do  contratü   que  lhes  sejam   imputáveis,
Ínctusíve  com  relação a  egrceiftos,  em  decorrêncía  da celebração  do  contrato,  e
ainda:
3.9.  Outras  condíções  estabe[ecidas  no  Termo  de  Referência  da  DISPENSA  DE
L[CITAÇÃO Ng

CLÁUSUIA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
4.1.  A  contratante  se  obriga  a  proporcionar  à  contratada  todas  as  condições
necessárias   ao   pleno   cumprimento   das   obrigações   decomemes   do   temo
contratual, consoante estabelece a Lei N914.133/21.
4.2.   Comunicar  à  contratada   toda   e  qualquer  ocorrência   re]acionada   com   a
execução dos servíços objeto desse contrato, diligenciando nos casos que exigem
providências corretivas;
4.3.  Providenciar  os  pagamentos  à  contratada  à vista  das  notas  fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo setor competente.
4.4.  Outras  condições  estabelecidas  no  Termo  de  Referência  da  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO Ng

CIÁUSULAQUINTA-DAVIGÊHCIAED0PRAZODEEXECUÇÃ0
5.1.  0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assínatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) Meses, podendo ser prorrogado caso
seja peiTnitido pelo art.107 da Lei na 14.133/21.
5.2. 0 contratado deverá Íniciar os serviças no prazo de 05 (cinco) dias, contados
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do    recebimento    da    ordem    de    seLrviço,   junto    a   Secretaria    Municipal    de "  ,.,..=
Desenvolvimento e Assistência Social, obseTvando rigomsamente as especificações
contidas  no termo  de referência,  na proposta de preços,  bem  como as  normas
técn icas vigentes.

CLÁUSULASEXTA-DAEXT]NÇÃ0
6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos  137,
138  e  139  da  Lei  N9  14.133/21,  e  poderá ser solicitada  a qualquer tempo pela
CONTRATANTE,  com  antecedência  mírima  de  05  (cinco)  dias  úteis,  mediante
comunicação por escrito, reconhecido os direitos da Administração.

CILÁUsuiLÀ sÉTiMA - DAS PEI`rALIDADES
. 7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência
de atraso injustificado no fomecimento do objeto deste contrato, submeter-se-á a
CONTRATADA, sendQ-me garantida plena defesa, as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indíreta do ente féderativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos;
d)    Declaração   de    inidcmeidade   paTa    licitar   ou    contratar   no   âmbito   da
Admínjstração Pública dipeta e ir]direta de todos os entes fédeT'atívos, pelo pT.azo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis} anos.
7.2. A multa prevista acima será a seguinte:
-Até 10% (dez por cento) do va]or total contratado, iio caso de sua não realização
e/ou descumprimento de àlguma das cláusLilas contratuais;
7,3. As sanções previstas nQs itens acima poderão ser aplicadas cumu]ativamente,
facultada a defesa prévía do Ínteressado no pmzo de 05 (cinco) dias úteis;
7.4. 0 valor da multa aplicada deverá ser rec®lhida como renda para o Município
de Chaval/CE, no prazo de  05  (cinco) dias úteis a contar da data da notificação,

podendo  o  CONTRATANTE,  para  isso,  descontá-la  das  faturas  por  ocasião  do
pagamento, se julgar conveniente;
7.5.   0   pagamento   da   multa   não   eximírá   a   CONTRATADA   de   corrigir   as
irTegularidades que deram causa à penalidade;
7.6. 0 CONTRATÃNTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer
anormalidade  constatada  durante  o  fbmÉkimento  do  objeto  do  contrato,  para
adoção das providências cabíveis;
7.7.  Na aplicação da sanção prevista na alínea  b),  do  item  7.1  do  contrato,  será
facultada a defesa do Íntemssado no prazo de 15 (qüinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação.
7.8. Na aplicação das sanções previstas nas alíneas c) e d), do item 7.1 do contrato
requererá a  instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por
comissão composta de 2  (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
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circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de\
15  (quínze)  dias úteis, contado da data de intímação, apresentai defesa -escrita e```_*:`~®.~ `ÁÍ
especificar as provas que pretenda produzir.

CLÁUSULA OITAVA I DO VALOR, REA|USTE E FORMA DE PAGAMENTO
8.1. 0 vaLor global da presente avença é de RS
a ser pago no prazo de até 30 (trinta) días, contado a partir da data final do periodo
de adimplemento da obrigação, na proporção dos fomecimentos entregues, e de
conformidade com as notas fiscais/fàturas e/ou recibos  devidamente atestadas
pelo   setor  competente,  observadas  a  condições  do  termo  de  referência,   da
proposta  vencedora  e  da  ordem  de  compra  emitida,  confome  especificações
abaixo:

ITEM DESCRIÇÃODOSSERVIÇOS QTD ÜNm V. UNIT V. TOTAL
01

VALOR GL0BAL

8.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os valores contratados;
8.3. Os pagamentos serão efetuados através de crédíto em conta especiífica, após a
apresentação   das   respectivas   faturas,   notas   fiscais   e   recibos   à   tesouraria,
juntamente com Prova de Regularidade re]ativa aos Tributos Federais e à Dívída
Ativa   da   União,   Ínclusíve   ern   relação   as   corLtribuições   sociais;   Prova   de
Regukiridade  relativa  a  Fazenda   Estaduàl;   Prova  de  Regularidade  relativa  a
Fazenda    Municipal;    Prova   de   Regularidade   relativa   ao    FGTS;    Prova    de
Regularidade   relativa   à   lustiça   do   trabalho   (Certidão   Negativa   de   Débitos
Trabalhistas - CNDT) e o ContEato, correspondentes ao objeto fomecido, depois de
atestado pelo setor competente;
8.4. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a

partir  da  data   do  adimplemeztto  da   obrigação  e  em   conformidade   com   a
disponibilidade de recursos financeiros;
8.5.   Ocorrendó   erro   na   fatum   ou   outra   circunstância   que   desaconselhe   o

pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências;
8.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos segumtes
Casos:

aJ Quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro
do prHo fimdo;
bj Quando a CONTRATADA assumir obrigações em genal para com terceiros, que
possam de qualquer Íbrma prejudicar a CONTRATANTE;
cj lnadimplência da CONTRATADA na ÉHíeciição do contrato.
8.7. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre
os   encargos   do   contratado   e   a   retribuição   da  Administração   para   a   justa
re"uneração do fomecimento, desde que objetivando a manutenção do equimrio
econômico-financeiro   inicial   do   contrato,   na   hipótese   de   sobrevirem   fatos
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imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadorié§
ou impedÉtivos da execução do ajustado, ou aiTtda, em caso de força maior, caso
fortuito  ou   fato  do  pn'ncipe,  configurando  álea  econômica   extraordinária  e
extracontratual, nos termos do aitigo 124, Inciso 11, alínea "d° da Lei Ng 14.133/21,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA
9.1.   As   despesas   decorrentes   da   presente   aquisição   ficarão   por   conta   da
Classificação   Orçamentária   prrista   no   manual   com   a   seguinte   Dotação
orçamentária:
para o dispêndio: RS

Valor   previsto

_ cLÁusuLA DÉclMA - DAs ALTERAÇÕEs coNTmTUAls
10.1.  Qualquer  alteração  contratual  só  poderá  ser  feita  através  de  aditivo,  e  se
contemplada  pelos  arts.   124  e  125  da  Lei  N°.  14.133/21,  e  suas  alterações
posteriores,    após    apresentação    da    devida    justififfitiva    pela    autoridade
administrativa.

cLÁusLIIA DÉcmA pmME[RA - Do FORo, BASE LEGAL E FORMALIDAI)Es
11.1.     Este     contrato     encontra-se     subordinado     a     Legislação     específica,
consubstanciada na Lei N914.133/21, e, em casos omissos, aos preceitos de direito

públÉco, teoria g€ra} de contratos eL disposjções de direito privado;
11.2. Fica eleito o Foro da Cidade de Chaval/CE, como o único capaz de dirimir as
dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente;
11.3.  Pam  firmeza  e  como  prova  de  haverem  as  partes,  entre  sÍ,  ajustado  e
contratado, é lavrado o presente termo, em 03  (três) vias de igua] teor, o qual,
depois de lido e achado conforme,  é assinado pelas partes contratantes  e  pelas
testemunhas abaixo.

MUNICÍPI0 DE CHAVAL/CE

CNPJ Ne

CONTRATAm

Testemunhas:
1.

CPF:

coNTmTAI)A
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